PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE PEDRO LEOPOLDO-MG
PARECER JURÍDICO: 068/2011
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 053/2011, QUE "ALTERA A LEI MUNICIPAL 3.115, DE 19 DE OUTUBRO DE 2009(ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL N.º 3.208, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.011, E A LEI MUNICPAL N.º 2.853, DE 01 DE JANEIRO DE 2.006(ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL N.º 3.224, DE 06 DE MAIO DE 2.011, , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ".

COMISSÕES COMPETENES: JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS PÚBLICAS E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

I - DA PROPOSTA DE LEI

1. O Prefeito Municipal de Pedro Leopoldo, Sr. Marcelo Jerônimo Gonçalves, encaminhou a esta casa legislativa o presente projeto de Lei ordinária, visando alterar as leis municipais de n.º 3.115, de 19 de outubro de 2009, e de n.º 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, que dispõem respectivamente sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo e do Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Poder Executivo Municipal, dando outras providências.

2. De acordo com o art. 1.º da proposta, é criada, no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda, a Divisão de Fiscalização Tributária e, no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, a Gerência de regularização fundiária e habitação de interesse social; o art. 2.º da proposta, por sua vez, cria um cargo de chefe de Divisão.

3. O projeto está acompanhado de exposição de motivos, segundo a qual a mudança proposta pretende “dotar as Secretarias Municipais de Fazenda e de Planejamento Urbano, respectivamente, de estrutura que melhor possibilite o desenvolvimento de suas atividades precípuas.

II - DO FUNDAMENTO
1. A Administração Pública Moderna vem caracterizando-se pela busca de racionalização da sua estrutura e eficiência por parte dos órgãos que a compõem, visando dar cabo ao interesse público inerente ao seu mister, o que, infelizmente, nem sempre ocorre em todos os entes públicos brasileiros. Trata-se fundamentalmente de um processo de mudança de mentalidade que vem ocorrendo no país e que certamente tem contribuído para a construção de um novo perfil da Administração Pública, de modo a fazê-la atuar com planejamento e busca por resultados.

2. Destarte, sob esta nova ótica administrativa, não se pode negar a importância da definição da Estrutura Administrativa dos Entes Federados, uma vez que ela constitui o cerne da própria Administração e, por seu intermédio, torna-se possível imprimir mais racionalidade à sua atuação, sem comprometer a conformação dela aos princípios basilares da Administração Pública. 

3. A propósito, a Constituição Federal brasileira, no art. 37, caput, estabelece normas de caráter principiológico, às quais se vinculam as ações da Administração Pública, além da legislação ordinária que as minudencia nas várias esferas do poder executivo, respeitadas as competências próprias de cada qual.
 

4. A Lei Orgânica Municipal de Pedro Leopoldo, por sua vez, reproduz no âmbito local a mesma regra, como se vê da redação do caput de seus artigos 28 e 29

5. Veja-se, portanto, que a Administração Pública local tem uma conformação principiológica idêntica à prevista no texto constitucional, e não poderia ser diferente, destacando-se, entretanto, no caso da Lei Orgânica Municipal, o princípio da razoabilidade, que inova em relação aos prescritos na norma Magna, o que não altera a sua vinculação aos princípios basilares da Administração Pública nela esculpido, até porque, mesmo não estando este último disposto ali de forma expressa, sua aplicação já se faz notar no cotidiano da prática administrativa, como resultado inclusive de sua previsão no novel rol dos princípios gerais de Direito. 

6. Como se não bastassem os princípios estruturantes da Administração Pública, o §2.º, inciso II, do art. 2º da LOM, ao dispor sobre a autonomia política do Município enquanto ente federado, é expresso em facultar-lhe organizar a Administração Pública Local de modo a atender às demandas populares.
 

7. Neste diapasão, vimos de ver que ao Chefe do Poder Executivo Municipal compete dispor sobre a Organização Administrativa do Município, o que segundo prescreve a Lei Orgânica Municipal no seu art. 69,§ 2.°,I, ”a”
, deve ser exercido privativamente, não competindo a outro poder imiscuir-se em tal mister, sob pena de quebra do princípio da separação e harmonia entre os poderes, estampado no art. 61,§ 1.°,II
, “a” e “b”, c/c art.2.º 
,ambos da CR/88. 

8. Demais disto, a criação de cargos públicos na estrutura da Administração Municipal obedece às regras especificamente  impostas pela Lei Orgânica, harmonizadas estas com as disposições constantes da Constituição Federal concernentes à matéria, devendo os cargos públicos ser criados por meio de Lei, consoante a inteligência do artigo 43 da LOM
. 
9. Impende destacar ainda que, após a reforma administrativa de 1.998
, a criação de cargos públicos, bem como a fixação de sua respectiva remuneração só poderá ocorrer através de lei específica, não se admitindo norma de natureza distinta. Neste particular, vê-se que o projeto em comento cumpre com as exigências legais. 
10. O mesmo se pode dizer em relação às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal quanto à estimativa de impacto orçamentário-financeiro da despesa advinda da criação dos órgãos e referidos cargos no exercício de 2011, e nos dois exercícios subseqüentes, conforme estimativa de impacto orçamentário financeiro e declaração de adequação orçamentária subscritos pelo Gestor Municipal
.
11. Entretanto, a criação dos cargos e projeções orçamentárias das respectivas despesas dela decorrentes só foram feitas em relação ao cargo de Divisão de Fiscalização Tributária, não o sendo relativamente ao cargo de Gerente de Regularização Fundiária e Habitação de Interesse Social, o que do ponto de vista orçamentário não está correto
. Nota-se, neste sentido, que o art. 2.º da proposta é omisso quanto à previsão da criação referido cargo, sem dizer que deixa de mencionar o dotação orçamentária própria a acobertar a despesa gerada. 
12. Portanto, deve o propositor incluir no indigitado art. 2.º a previsão de criação do Cargo de Gerente de Regularização Fundiária e Habitação Social, bem como discriminar em artigo próprio a dotação orçamentária a suportar as respectivas despesas. 
III - CONCLUSÃO:

1. Isto posto, s.m.j., embora o presente projeto cumpra, por um lado, com o disposto na Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal e na LRF, não o faz de forma integral, razão pela qual esta assessoria é de parecer contrário ao mesmo, salvo suprida a omissão apontada nos itens 11 e 12 deste parecer. 

2. Inobstante a referida omissão, caso decidam os vereadores pela aprovação do projeto sem que a mesma seja suprida pelo Poder Executivo, sua aprovação dependerá do voto da maioria dos membros da Câmara, nos termos do §2o,VI do art. 70 da LOM, apurados de forma nominal, conforme dispõe o art. 148, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo. 

É o parecer.

Pedro Leopoldo, 09 de agosto de 2011.

             Rubens Alves Ferreira

Advogado da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

� Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos       Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios       obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,       publicidade e eficiência (...)


� Art. 28 - A Administração Pública Municipal é o conjunto de órgãos e recursos materiais, financeiros e humanos aplicados à execução das decisões de governo local.


Art. 29 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes do Município obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade e eficiência.








� Art. 2.º


[...]


§ 2º - A autonomia política do Município é atributo que lhe confere:


(...)	


 II - a faculdade para elaborar as suas próprias leis, dispondo sobre sua organização administrativa, sobre a forma de satisfação das demandas de seu povo e sobre os demais temas de sua competência;


� Art. 69 - A iniciativa de projeto de lei cabe:


[...]


§ 2º - São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta Lei Orgânica: 


[...]


II - do Prefeito: 


a) a organização administrativa, o quadro de pessoal e o regime jurídico dos servidores do Poder Executivo;


� Art. 61[...] 


§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:


I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;


II - disponham sobre:


a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;


b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;


� Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.





� Art. 43 - Os cargos, empregos ou funções serão criadas por lei, que definirá o número de vagas correspondentes, as exigências para provimento e as respectivas atribuições e remunerações.


� [...] procura criar condições para a reconstrução da administração pública em bases modernas e racionais. No passado, constituiu grande avanço a implementação de uma administração pública formal, baseada em princípios racional-burocráticos, os quais se contrapunham ao patrimonialismo, ao clientelismo, ao nepotismo, vícios estes que ainda persistem e que precisam ser extirpados. Mas o sistema introduzido, ao limitar-se a padrões hierárquicos rígidos e ao concentrar-se no controle dos processos e não dos resultados, revelou-se lento e ineficiente para a magnitude e a complexidade dos desafios que o País passou a enfrentar diante da globalização econômica. A situação agravou-se a partir do início desta década, como resultado de reformas administrativas apressadas, as quais desorganizaram centros decisórios importantes, afetaram a "memória administrativa", a par de desmantelarem sistemas de produção de informações vitais para o processo decisório governamental.


É preciso, agora, dar um salto adiante, no sentido de uma administração pública que chamaria de "gerencial", baseada em conceitos atuais de administração e eficiência, voltada para o controle dos resultados e descentralizada para poder chegar ao cidadão, que, numa sociedade democrática, é quem dá legitimidade às instituições e que, portanto, se torna "cliente privilegiado" dos serviços prestados pelo Estado.


É preciso reorganizar as estruturas da administração com ênfase na qualidade e na produtividade do serviço público; na verdadeira profissionalização do servidor, que passaria a perceber salários mais justos para todas as funções. Esta reorganização da máquina estatal tem sido adotada com êxito em muitos países desenvolvidos e em desenvolvimento(BRASIL. Presidência da República, Câmara da Reforma do Estado, Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado. Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado. Brasília, 1995. Disponível em <� HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/publi_04/COLECAO/PLANDI1.HTM" ��http://www.planalto.gov.br/publi_04/COLECAO/PLANDI1.HTM�>. Acesso em 16 de Janeiro de 2006).


� Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:


I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;


II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.





�  Art. 167: São vedados:


I -  o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;�
�
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;�
�
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